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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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Câmar? Mu ,ir.io:=·1 rlB Snuru 

Diretoria cc \pmo Legtslauvo 

O 9 i\BR. 2021 
Bauru, 01 de abril de 2.021. 

É o presente para enviannos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n' 23/21, que acresce o art. 1 º-A 
à Lei Municipal nº 5.986, de 26 de novembro de 2.010, que dispõe sobre a instalação de hidrantes urbanos de 
incêndios no município de Bauru. 

Atenciosas Saudações,, __ , 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

À 
D.A.L. 
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Anexos: Lei Municipal nº 5.986//0 e suas alterações; Oficio nº /2GB-/94/90///8 e Despacho da Seplan daft. 106 
do processo administrativo. 
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P. 44.470/10 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 23/21 
Acresce o art. 1°-A à Lei 
Municipal nº 5.986, de 26 de 
novembro de 2.010, que dispõe 
sobre a instalação de hidrantes 
urbanos de incêndios no município 
de Bauru. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lº 

Art. 2° 

Acresce o art. 1°-A à Lei Municipal nº 5.986, de 26 de novembro de 2.010, com a seguinte 
redação: 

''Art. 1°-A Ficam excluídos da obrigação constante do art. 1 º as edificações que sejam sede 
de órgãos públicos e entidades declaradas de utilidade pública." (NR) 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, ... 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

! f•:1rJl ~Js _____ : 1:$/.1:i. -tf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS= 
O 1, abril, 2.021 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa o incluso Projeto de Lei 
que, uma vez aprovado, irá acrescentar o art. 1 º-A à Lei Municipal nº 5.986, de 26 de novembro de 2.010. 

Conforme consta do processo administrativo PMB nº 44.470/2.010, a Polícia Militar do Estado de 
São Paulo encaminhou o oficio nº 12GB-194/901/18, solicitando ao Município de Bauru que propusesse alteração 
na mencionada Lei, de modo a desonerar os prédios de órgãos públicos e de entidades declaradas de utilidade 
pública, da obrigação de instalação de hidrantes. 

Como bem destacado, a obrigação legal de instalação de hidrantes tem a finalidade de não trazer 
essa obrigação para o Poder Público, socializando esses custos. Assim, nada mais natural que os órgãos públicos 
sejam favorecidos pela isenção. Da mesma forma, entidades de utilidade pública - cujas atividades são essenciais 
para a sociedade - devem ter o mesmo tratamento. 

A Secretaria Municipal de Planejamento se manifestou favoravelmente à alteração legal. 

Destarte, pela relevância da matéria, contamos com a aprovação do Projeto em questão. 

Atenciosas saudações 

l 

Marws A1 ouza 
p 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 5.986, DE 26 DE OUTUBRO DE 2.010 
Dispõe sobre a instalação de hidrantes urbanos 
de incêndios no município de Bauru. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º 

Capítulo I 
Da entrega de hidrantes urbanos de incêndios 

Toda edificação, que se enquadra no disposto no parágrafo único deste artigo, por ocasião de 
sua construção, reforma com ampliação, aumento de área construida ou mudança de 
ocupação que altere o sistema de proteção contra incêndio da edificação, deverá entregar um 
hidrante completo e suas respectivas conexões, tudo conforme padrão da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ao Serviço de Atividades Técnicas do Décimo 
Segundo Grupamento de Bombeiros de Bauru conforme descrição abaixo: 

. OI (um) hidrante de colunas e flanges de oito furos DN =IO0mm; 

. 0I(uma) Curva Dissimétrica com flanges de oito furos e Cabeçote DN=I00mm; 

. 02(dois) Registros com Flanges de oito furos e Cabeçote DN=I00mm; 

. 02 (duas) Luvas de Junta Elástica DN =150mm; 

. 03(três) Arruelas de Borracha para Flange DN =I00mm; 

. 0l(um) Tê de redução de Ponta DN l 50mmxl00mm; 

. 03(três) Arruelas de Borracha para Flange de DN=I00m (registro de hidrante); 

. 24 (vinte e quatro) Parafusos com "porca e arruelas 5/8" x 3 1/,"(polegadas); 

. 0l(uma) Tampa para Registro; 

. 03(três) Anéis de Borracha para junta Elástica Flange DN=I00mm; 

. 01 (uma) Curva de 90° Ferro Fundido Flange/ Flange com oito furos =DN 100cm. 

Parágrafo Único. A entrega do hidrante a que se refere o "caput" será obrigatória para: 

Art.2° 

Art. 3° 

1- edificações com área construída igual ou superior a I .000m'( mil metros quadrados), 
exceto as residências unifamiliares; 

II - postos de distribuição de combustíveis, com qualquer área construída; 

lll - edificios com qualquer área de construção, cuja utilização envolva riscos elevados de 
grandes proporções, por abrigar, em quantidade preocupante, à juízo do Grupamento 
de Bombeiros, de material combustível ou explosivo. 

Adquirido pelo proprietário do imóvel, o hidrante e demais acessórios a que se refere o artigo 
anterior, deverá ser entregue no Serviço de Atividades Técnicas do Décimo Segundo 
Grupamento de Bombeiros para inspeção, juntamente com o pedido de vistoria final da 
edificação, sendo que sem essa entrega a vistoria não será realizada, devendo o hidrante ser 
instalado pela entidade encarregada da rede pública de distribuição de água encanada, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento, segundo localização, 
critérios e condições a serem determinadas em parceria com o Grupamento de Bombeiros 
local. 

Capitulo II 
Da instalação de hidrantes urbanos de incêndio 

A entidade responsável pela rede pública de distribuição de água canalizada deverá prever e 
executar, ao implantar novos ramos na rede ou ao substituir ramos na rede existente, a 
instalação de hidrantes de incêndios em condições técnicas que atendam ao disposto nesta 
lei. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 5.986/10 

Art. 4° 

Art. 5° 

Art. 6° 

Art. 7° 

Art. 8° 

Art. 9° 

Art. 10 

O espaçamento entre os hidrantes urbano de incêndios, vazão e pressão, serão informados 
pelo Grupamento de Bombeiros, que para tanto considerará e respeitará as normas técnicas 
da ABNT, as leis e regulamentos estaduais que digam respeito a segurança contra incêndios 
nas edificações e nas áreas de risco, sendo distribuídos na cidade, atendendo prioritariamente 
as áreas de risco e/ou críticas para atendimento a emergências ou explosões. 

Cabe a entidade local responsável pela rede de distribuição de água, juntamente com o 
Grupamento de Bombeiros, manter os hidrantes urbanos de incêndios sempre em perfeitas 
condições de funcionamento, promovendo vistorias mensais promovendo a correção das 
irregularidades e defeitos constatados. 

À entidade local responsável pela rede pública de distribuição de água incumbe indicar ao 
Grupamento de Bombeiros a localização dos hidrantes urbanos de incêndio, apontando em 
mapa circunstanciado, o qual deverá ser mantido constantemente atualizado. 

A instalação dos hidrantes urbanos de incêndios far-se-á em redes de, no mínimo 100 (cem) 
milímetros de diâmetro. 

Capítulo III 
Da instalação de hidrantes urbanos de incêndios em loteamentos e condomínios 

Nos novos loteamentos ou condomínios horizontais a serem implantados fica o 
empreendedor obrigado a projetar e a instalar, além dos demais serviços e obra obrigatórios, 
hidrantes urbanos de incêndios, na rede de distribuição de água do loteamento ou do 
condomínio, o qual deverá possuir diâmetro mínimo de 100mm. 

O projeto referido no artigo anterior deverá ser aprovado pela entidade responsável pela rede 
pública de distribuição de água, devendo a aprovação observar as exigências descritas no 
artigo 4°. 

A entidade local responsável pela rede pública de distribuição de água somente fará a 
interligação definitiva da rede de água do loteamento ou do condomínio à rede pública 
municipal de distribuição de água, após a inspeção e testes dos hidrantes e a verificação de 
que foram instalados conforme projeto técnico aprovado. 

Parágrafo Único. A inspeção e testes a que se refere o "caput" poderá ser substituída pelo Auto de Vistoria do 
Décimo Segundo Grupamento de Bombeiros. 

Art. 11 

Capítulo IV 
Infrações e Penalidades 

As infrações abaixo darão ensejo as seguintes multas: 

I - Deixar de entregar hidrante urbano de combate a incêndios de acordo com o artigo 
1 ° desta lei: 
Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao proprietário do imóvel. 

li - Deixar de instalar hidrante urbano de combate a incêndios em loteamentos e 
condomínios: 
Multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) ao proprietário do condomínio ou 
loteamento. 

Parágrafo Único. O pagamento da multa não isenta o proprietário da entrega ou da instalação do hidrante 
público urbano de combate a incêndios para obtenção do Auto de Vistoria do Décimo 
Segundo Grupamento de Bombeiros (A VCB). 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei nº 5.986/10 

Disposições Finais 

Art. 12 Para os efeitos desta lei, considera-se hidrante urbano de incêndios, o hidrante fabricado de 
acordo com a norma NBR 5667-hidrantes urbanos de incêndio, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). 

Bauru, 26 de outubro de 2.01 O. 

Projeto de iniciativa do 
PODER LEGISLATIVO 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MAURÍCIO PONTES PORTO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

GILMARA MEIRE DE SOUSA ARAÚJO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

3 
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P. 44.470/10 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N' 6.495, DE 17 DE MARCO DE 2.014 
Altera a redação dos incisos I e 11, do 
Parágrafo único, do art 1°, da Lei Municipal 
n' 5.986, de 26 de outubro de 2.010. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e promulga a seguinte lei: 

Art. l' 

Art. 2' 

Os incisos I e li, do parágrafo único, do art. 1 ', da Lei Municipal n' 5.986, de 26 de outubro de 
2.01 O, passam a ter a seguinte redação: 

"Art 1 º ( ... ) 

Parágrafo único. ( ... ) 

1 - Edificações com área construída igual ou superior a 3.000m' (três mil 
metros quadrados), exceto residências unifamiliares; 

II - Postos de distribuição de combustíveis e depósito de inflamáveis, com 
qualquer área construída." (NR) 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 17 de março de 2.014. 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MAURÍCIO PONTES PORTO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

DA NILO ALTAFIM PINHEIRO 
RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE COMUN[CAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P. 33.972/14 (8.190/12 -DAE) 
LEI N' 6.586, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2.014 
Altera o art. I' e acrescenta o Anexo I à Lei 
Municipal nº 5.986, de 26 de outubro de 2.010, 
que dispõe sobre a instalação de hidrantes urbanos 
de incêndio no Município de Bauru. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU nos termos do ar!. 51 da Lei Orgânica do Município 
de Bauru faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. l º O art. lº da Lei Municipal nº 5.986, de 26 de outubro de 2.010, que dispõe sobre a instalação de 
hidrantes urbanos de incêndio no Município de Bauru passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 1 º Toda edificação, que se enquadra no disposto no parágrafo único deste artigo, por 
ocasião de sua construção, reforma com ampliação, aumento de área construida ou 
mudança de ocupação que altere o sistema de proteção contra incêndio da edificação, 
deverá entregar um hidrante completo e suas respectivas conexões, tudo conforme 
padrão da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ao Serviço de Atividades 
Técnicas do Décimo Segundo Grupamento de Bombeiros de Bauru, conforme descrição 
abaixo e especificação técnica que integra o Anexo I: 

1- Rede DN 100 - PVC 

O 1 Hidrante de Coluna DN 100 mm 
01 Registro com flange e cabeçote DN: 100 mm 
01 TÊ PVC PBA DN 100 
02 Luvas de correr PBA DN 100 
O 1 Curva 90º PBA DN 100 
01 CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO DUCTIL com bolsas junta elástica 
O 1 Curva Dissimétrica DN 100 
O 1 Toco DN 100 com flange 25 cm 
O 1 Tampa com registro 
O 1 Extremidade bolsa junta elástica x flange DN 100 

li - Rede DN 150 - Dúctil / Defofo 

O 1 Hidrante de Coluna DN 100 mm 
01 Registro com flange e cabeçote DN: 100 mm 
01 TÊ Dúctil com bolsa e junta elástica JGS DN J 50xl 00 
02 Juntas Gibaut DN 150 
O 1 Curva 90º com flange PN I O DN 100 
01 CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO DUCTIL com bolsas junta elástica 
OI Curva Dissimétrica DN 100 
O 1 Toco DN 100 com flange 50 cm 
05 Arruelas de borracha com flange DN 100 (RG/Hidrante) 
36 Parafusos 5/8" x 31/2'º (RG/Hidrante) 

O 1 Tampa com registro 
03 Anéis de borracha para junta elástica DN 100 (RG/Hidrante) 
OI Extremidade bolsa junta elástica x flange DNI00 

Ili - Rede DN 200 - Dúctil/ Defofo 

O 1 Hidrante de Coluna DN 100 mm 
01 Registro com flange e cabeçote DN: 100 mm 

1 
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Ref. Lei nº 6.586/14 

~----
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

OI TÊ Dúctil com bolsa e junta elástica JGS DN 200xl00 
02 Juntas Gibaut DN 200 
O 1 Curva 90° com flange PN I O DN 100 
01 CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO DUCTIL com bolsas junta elástica 
O 1 Curva Dissimétrica DN 100 
01 Toco DN 100 com flange 50 cm 
05 Arruelas de borracha com flange DN 100 (RG/Hidrante) 
36 Parafusos 5/8" x 31/2" (RG/Hidrante) 
O 1 Tampa com registro 
03 Anéis de borracha para junta elástica DN 100 (RG/Hidrante) 
O 1 Extremidade bolsa junta elástica x flange DNI 00 

IV - Rede DN 250 - Dúctil / Defofo 

O 1 Hidrante de Coluna DN 100 mm 
01 Registro com flange e cabeçote DN: 100 mm 
OI TÊ Dúctil com bolsa e junta elástica JGS DN 250x 100 
02 Juntas Gibaut DN 250 
O 1 Curva 90° com flange PN 1 O DN 100 
O 1 CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO DUCTIL com bolsas junta elástica 
O 1 Curva Dissimétrica DN 100 
O 1 Toco DN 100 com flange 50 cm 
05 Arruelas de borracha com flange DN 100 (RG/Hidrante) 
36 Parafusos 5/8" x 31 /2" (RG/Hidrante) 
01 Tampa com registro 
03 Anéis de borracha para junta elástica DN 100 (RG/Hidrante) 
OI Extremidade bolsa junta elástica x flange DN!00." (NR) 

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 07 de novembro de 2.014 . 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MAURÍCIO PONTES PORTO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURiDICOS 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ANDRÉA MARIA LIBERA TO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Anexo I - Especificação técnica dos materiais 

REDE DN: 100 mm -PVC/PBA 

Especificação técnica 

HIDRANTE DE COLUNA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL DN: 100 mm,: 
conforme NBR 5667-1/2006, com corpo e tampas conforme NBR 6916 classe 
42012. Flange conforme ISO 2531 PN 10. Bujões em latão fundido (resistência a 
tração mínima de 230 MPa conforme NBR 6314). Vedação das tampas e bujões 
confeccionados em borracha natural (SBR). Revestimento constituído de pintura 
de fundo interno e externo de epóxi bi-componente, com espessura total de 
película seca de, no mínimo, 100 micra e pintura de acabamento externo em 
esmalte sintético à base de resina alquídica, mono-componente, acabamento semi
brilho, de espessura de película seca de, no mínimo, 40 micra, cor vermelha 5R 
4/14 - munsell book of colors. 

OBS: 1) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do 
ano corrente ou imediatamente anterior; 
2) Todas as marcações na peça como nome ou marca do fabricante, classe de 
pressão, ano de fabricação e DN correspondente, deverão ser fundidas em alto 
relevo no corpo da válvula. 
3) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvaniz.ados a fogo conforme ' 
ASTM A I 53 classe C. ! 

VÁLVULA DE GAVETA (REGISTRO) EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL para 
utilização em redes de água potável, corpo curto, com cabeçote, com reparo de 
prensa em gaxeta, diâmetro nominal DN: 100 mm, conforme NBR 12430, 

, extremidades flangeadas com furação PN 10 conforme NBR 7675, para classe de 1 

1 pressã'o PN 16, com cunha em ferro fundido conforme NBR 6916. 
OBS: 1) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas 1 

confeccionadas em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas 
sextavadas e as arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a 
fogo conforme ASTM A 153 classe C; 
2) Revestimento interno e externo com pó de epoxi atóxico; 
3) Deverão ser realizados ensaios de resistência do corpo e tampa, resistência ao 

1 uso e hidrodinâmico; 
14) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 
: corrente ou imediatamente anterior; 
: 5) Todas as marcações na peça como nome ou marca do fabricante, classe de, 
' pressão, ano de fabricação e DN correspondente, deverão ser fundidas em alto 1 

1 relevo no corpo da válvula. 
----~~ ---
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ESTADO DE SÃO PAULO 
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TE EM PVC, com junta elástica (JE),PBA (ponta/bolsa/anel) confonne nonnas · 

! ABNT NBR 5647diâmetro nominal 100 mm, (4"). 

' 

OBS.: !) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação; ou seja: 
do ano corrente ou imediatamente anterior. 
2) Os materiais devem conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 
fabricação e DN correspondente. 1 

3) Deve ser fornecido anel de borracha, confonne o tipo da junta elástica. 
4) Os materiais devem ser inspecionados nos exames, ensaios e pressão interna,, 
conforme normas vigentes. 

LUVA DE CORRER PVC DN 100 com junta elastica (JE) PBA j 
(Ponta/Bolsa/Anel) conforrne Nonnas ABNT NBR 5647 . 

' 1) no mínimo as seguintes marcações: a) Nome ou marca de identificação do 
fabricante; b) Diâmetro nominal; c) Pressão nominal; d) Número desta nonna; e) 1 

· ano de fabricação. 
2) Serão aceitos materiais com no máximo 24 meses de fabricação. 

CURVA 90º EM PVC com junta elastica (JE) PBA 
(PONTA/BOLSA/ANEL)confonne Norrna ABNT NBR 5647, DN 100 mm. 
1) O material deverá ser submetido a ensaios de pressão hidrostáticos confonne 

1 
·NBR 7560. . 
2) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 

1 corrente ou imediatamente anterior. 
: 3) As peças deverão conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 1 

: fabricação e DN correspondente. 1 

' 

• CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO DUCTIL com bolsas junta elástica, 
1 confonne NBR 7675, com revestimento interno e externo com esmalte betuminoso 1 

anticorrosivo, DN: 100 mm, para tubo FºFº dúctil e PVC DEFOFO . 

OBS.: !) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação; ou seja: 
1 do ano corrente ou imediatamente anterior. 1 

2) Os materiais devem conter nome ou marca pennanente do fabricante, ano de 
1 fabricação e DN correspondente. 
· 3) Deve ser fornecido anel de borracha, conforrne o tipo da junta elástica. 1 

1 4) Os materiais devem ser inspecionados nos exames, ensaios e pressão interna, 
; confonne normas vigentes. 
' 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

--- -~ - --- -- - -- ------ -
CURVA 90° DISSIMÉTRICA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DN: 100 mm,,, 
com Flanges (flange/flange), PN 10. 

un 

un 

un 

un 

OBS.: 1) O flange deverá ser soldado conforme NBR 7560. 
2) O ressalto do flange deverá apresentar superficie usinada com acabamento 
uniforme. 
3) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 
corrente ou imediatamente anterior. j 

4) As peças deverão conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de , 
fabricação e DN correspondente. 1 

5) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 
ASTM A 153 classe C . 

TOCO EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL com Flanges (flange/tlange), PN 10, 
classe K7, conforme NBR 7675, com revestimento interno em argamassa de 1 

cimento conforme NBR 8682 e externo com esmalte betuminoso anticorrosivo, ' 
DN I 00 mm, comprimento L-0,50 m. 
OBS.: 1) O tlange deverá ser soldado conforme NBR 7560. 
2) O material deverá ser submetido a ensaios de pressão hidrostáticos conforme 
NBR 7560. 
3) O ressalto do tlange deverá apresentar superficie usinada com acabamento 
uniforme. 
4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 
corrente ou imediatamente anterior. 
5) Os tubos deverão conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 
fabricação, classe de pressão e DN correspondente. 
6) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 

1 arruelas para fixação dos tlanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 
ASTM A 153 classe C. 

)TAMPA EM FERRO-F-UNDIDO DÚCTIL pa~a-Re;i;;o-,_N_B_R-69_1_6_,-c-las-se-l 

: 42012. Com dimensões de 330 mm x 330 mm e altura de 54 mm. 1 

1 
-------

' EXTREMIDADE EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL com Flange e bolsa com anel: 
de borracha (tlange/bolsa) PN 10, classe K7, conforme NBR 7675, com 

1 

' revestimento interno em argamassa de cimento conforme NBR 8682 e externo com 1 

1 esmalte betuminoso anticorrosivo, DN 100 mm. 1 

: OBS.: 1) O tlange deverá ser soldado conforme NBR 7560. 1 

2) O material deverá ser submetido a ensaios de pressão hidrostáticos conforme 1 

INBR 7560. 
, 3) O ressalto do tlange deverá apresentar supertlcie usinada com acabamento 1 

1 uniforme. 1 

4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano '1 

corrente ou imediatamente anterior. 
15) As peças deverão conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 
fabricação, classe de pressão e DN correspondente. 

j 6) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 

, arruelas para fixação dos tlanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 
, ASTM A 153 classe C. 

s 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DESCRIÇÃO: REDE DN: 150 mm· FºFº DÚCTIL/ DEFOFO 

UN 

un 

un 

--- - -- ---7 

Especificação técnica 1 

-~IDRANTE DE COLUNA-;;~-F~~RO FUNDIDO DÚCTIL DN: 100 mmj 
conforme NBR 5667-1/2006, com corpo e tampas conforme NBR 6916 classe 
42012. Flange conforme ISO 2531 PN 10. Bujões em latão fundido (resistência a 
tração mínima de 230 MPa conforme NBR 6314). Vedação das tampas e bujões 
confeccionados em borracha natural (SBR). Revestimento constituído de pintura 
de fundo interno e externo de epóxi bi-componente, com espessura total de 
película seca de, no mínimo, 100 micra e pintura de acabamento externo em 
esmalte sintético à base de resina alquídica, mono-componente, acabamento semi
brilho, de espessura de película seca de, no mínimo, 40 micra, cor vermelha SR 
4/14 - munsell book of colors. 

OBS: 1) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ' 
ano corrente ou imediatamente anterior; 
2) Todas as marcações na peça como nome ou marca do fabricante, classe de 
pressão, ano de fabricação e DN correspondente, deverão ser fundidas em alto 
relevo no corpo da válvula. 
3) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 
ASTM A 153 classe C. 

VÁLVULA DE GAVETA (REGISTRO) EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL para 
utilização em redes de água potável, corpo curto, com cabeçote, com reparo de 
prensa em gaxeta, diâmetro nominal DN: 100 mm, conforme NBR 12430, 
extremidades flangeadas com furação PN 10 conforme NBR 7675, para classe de 
pressão PN 16, com cunha em ferro fundido conforme NBR 6916 . 
OBS: I) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas 
confeccionadas em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas 
sextavadas e as arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a 
fogo conforme ASTM A 153 classe C; 
2) Revestimento interno e externo com pó de epoxi atóxico; 1 

3) Deverão ser realizados ensaios de resistência do corpo e tampa, resistência ao: 
uso e hidrodinâmico; 

1 

4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 1 

corrente ou imediatamente anterior; 
5) Todas as marcações na peça como nome ou marca do fabricante, classe dei 
pressão, ano de fabricação e DN correspondente, deverão ser fundidas em alto , 

'relevo no corpo da válvula. ' 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

TÊ DE REDUÇÃO EM FERRO FUNDIDO DUCTIL, conforme NBR 7675, com 
; bolsas junta elástica, diâmetro nominal 150 mm x 100 mm, para tubo FºFº dúctil e' 
~ PVC DEFOFO (6" x 4"). : 

: OBS.: !) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação; ou seja:' 
, do ano corrente ou imediatamente anterior. 
' 2) Os materiais devem conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de ' 
fabricação e DN correspondente. 
3) Deve ser fornecido anel de borracha, conforme o tipo da junta elástica. 

: 4) Os materiais devem ser inspecionados nos exames, ensaios e pressão interna, 
: conforme normas vigentes. 

JGI - JUNTA GIBAULT DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL, com anéis de 
borracha de seção transversal quadrada, luva central de 150 mm de comprimento 1 

: mínimo, pressão nominal mínima 1,6 Mpa, contínua, para tubo de FºFº e PVC 
'DEFOFO DN: 150 mm DE: 170 mm (6") (diâmetro interno da junta 170 mm). 
Norma: ABNT- NBR 14243. 1 

1) Parafusos de cabeça sextavada e rosca total com porcas e arruelas. Para definir! 
1 o seu comprimento, considerar a junta gibault montada (luva central + aneis de 1 

vedação de borracha + contra-flanges + parafusos + porcas + arruelas), devendo 
sobrar após a porca 20 mm para cada parafuso. 
2) A luva central e os contra flanges devem apresentar nas suas superficies 1 

externas, de fonna visível e indelével, no mínimo as seguintes marcações: a) Nome ~ 
ou marca de identificação do fabricante; b) Diâmetro nominal; c) Pressão nominal; 
d) Número desta norma; e) ano de fabricação. 

, 3) Serão aceitos materiais com no máximo 24 meses de fabricação. 

' 

1 CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL com Flanges (flange/flange), PN] 
, 10, conforme NBR 7675, com revestimento interno e externo com esmalte 
: betuminoso anticorrosivo, DN 100 mm. 
OBS.: J) O flange deverá ser soldado conforme NBR 7560 . 
2) O material deverá ser submetido a ensaios de pressão hidrostáticos conforme 
NBR 7560. 1 

3) O ressalto do flange deverá apresentar superficie usinada com acabamento 1 

uniforme. 
1 

4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 
corrente ou imediatamente anterior. 
5) As peças deverão conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 
fabricação e DN correspondente. 
6) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 

, arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 

1 
ASTM A 153 classe C. 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO DUCTIL com bolsas junta elástica, 
conforme NBR 7675, com revestimento interno e externo com esmalte betuminoso 
anticorrosivo, DN: 100 mm, para tubo FºF° dúctil e PVC DEFOFO. 

OBS.: 1) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação; ou seja: : 
do ano corrente ou imediatamente anterior. 
2) Os materiais devem conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 
fabricação e DN correspondente. ' 
3) Deve ser fornecido anel de borracha, conforme o tipo da junta elástica. 
4) Os materiais devem ser inspecionados nos exames, ensaios e pressão interna, 
conforme normas vigentes. 

CURVA 90º DISSIMÉTRICA. EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DN: 100 mm,! 
com Flanges (tlange/tlange), PN I O. 1 

1 

OBS.: 1) O tlange deverá ser soldado conforme NBR 7560. 1 

2) O ressalto do tlange deverá apresentar superficie usinada com acabamento 
uniforme. 

j 3) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 

1 
corrente ou imediatamente anterior. 

1

4) As peças deverão conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 
fabricação e DN correspondente. 

1 5) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 
1 em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
! arruelas para fixação dos flanges em ASTM A3 07 galvanizados a fogo conforme 
; ASTM A 153 classe C. 
1 

. - ·------------ - -----
: TOCO EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL com Flanges (tlange/tlange), PN 10, 1 

i classe K7, conforme NBR 7675, com revestimento interno em argamassa de 
cimento conforme NBR 8682 e externo com esmalte betuminoso anticorrosivo, 
DN 100 mm, comprimento L-0,50 m. 
OBS.: 1) O flange deverá ser soldado conforme NBR 7560. , 

1 2) O material deverá ser submetido a ensaios de pressão hidrostáticos conforme , 
NBR 7560. ' 
3) O ressalto do flange deverá apresentar superficie usinada com acabamento 
uniforme. 
4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 
corrente ou imediatamente anterior. 
5) Os tubos deverão conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 
fabricação, classe de pressão e DN correspondente. 
6) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
arruelas para fixação dos tlanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 
ASTM A 153 classe C. 

• ------ - -- - -~- 1 

TAMPA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL para Registro, NBR 6916, classej 
42012. Com dimensões de 330 mm x 330 mm e altura de 54 mm. 

---------~J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

r EXTREMIDADE EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL com Flange e bolsa ~º~-anel. 
'de borracha (flange/bolsa) PN 10, classe K7, conforme NBR 7675, com 1 

revestimento interno em argamassa de cimento conforme NBR 8682 e externo com 
esmalte betuminoso anticorrosivo, DN 100 mm. 
OBS.: 1) O flange deverá ser soldado conforme NBR 7560. ' 
2) O material deverá ser submetido a ensaios de pressão hidrostáticos conforme 
NBR 7560. 

· 3) O ressalto do flange deverá apresentar superficie usinada com acabamento 
1 uniforme. 
1 

4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano: 
corrente ou imediatamente anterior. i 

1 

s) As peças deverão conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de, 
fabricação, classe de pressão e DN correspondente. ' 
6) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 
ASTM A 153 classe C. 

--- --- -- ------ - --

REDE DN: 200 mm - FºFº DÚCTIL/ DEFOFO 

Especificação técnica 
1 

' 
1 

HIDRANTE DE COLUNA- EM. FERRCJFUNDIDO DÚCTIL DN: 100-~~,7 
conforme NBR 5667-1/2006, com corpo e tampas conforme NBR 6916 classe 

1 

42012. Flange conforme ISO 253 I PN 10. Bujões em latão fundido (resistência a 1 

tração mínima de 230 MPa conforme NBR 6314). Vedação das tampas e bujões 1 

confeccionados em borracha natural (SBR). Revestimento constituído de pintura I 
de fundo interno e externo de epóxi bi-componente, com espessura total de, 
película seca de, no mínimo, 100 micra e pintura de acabamento externo em; 
esmalte sintético à base de resina alquídica, mono-componente, acabamento semi-

1 brilho, de espessura de película seca de, no mínimo, 40 micra, cor vermelha SR 
; 4/14 - munsell book of colors. 
1 
1 

1 OBS: 1) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do 
ano corrente ou imediatamente anterior; 
2) Todas as marcações na peça como nome ou marca do fabricante, classe de 
pressão, ano de fabricação e DN correspondente, deverão ser fundidas em alto 
relevo no corpo da válvula. 

1 
3) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas i 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
arruelas para fixação dos tlanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 

1 ASTM A 153 classe C. 

_j - ----------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

VÁLVULA DE GAVETA (REGISTRO) EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL para 
utilização em redes de água potável, corpo curto, com cabeçote, com reparo de, 
prensa em gaxeta, diâmetro nominal DN: 100 mm, conforme NBR 12430, 
extremidades flangeadas com furação PN 10 conforme NBR 7675, para classe de 
pressão PN 16, com cunha em ferro fundido conforme NBR 6916. 
OBS: 1) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas 
confeccionadas em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas 
sextavadas e as arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a 
fogo conforme ASTM A 153 classe C; 
2) Revestimento interno e externo com pó de epoxi atóxico; 
3) Deverão ser realizados ensaios de resistência do corpo e tampa, resistência ao 
uso e hidrodinâmico; 
4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 
corrente ou imediatamente anterior; 
5) Todas as marcações na peça como nome ou marca do fabricante, classe de 

, pressão, ano de fabricação e DN correspondente, deverão ser fundidas em alto 
relevo no corpo da válvula. 

1 
1 

TÊ DE REDUÇÃO EM FERRO FUNDIDO-DUCTIL, conforme NBR 7675:-;;~m 1 
bolsas junta elástica, diâmetro nominal 200 mm x 100 mm, para tubo F'Fº dúctil e : 
PVC DEFOFO (8" x 4"). 1 

OBS.: 1) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação; ou seja: 
do ano corrente ou imediatamente anterior. 
2) Os materiais devem conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 
fabricação e DN correspondente. 
3) Deve ser fornecido anel de borracha, conforme o tipo da junta elástica. 
4) Os materiais devem ser inspecionados nos exames, ensaios e pressão interna, 
conforme nonnas vigentes. 

iJGJ - JUNTA GIBAULT DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL, com anéis de 
I borracha de seção transversal quadrada, luva central de 150 mm de comprimento 
I mínimo, pressão nominal mínima 1,6 Mpa, contínua, para tubo de F°Fº e PVC 

1 

, DEFOFO DN: 200 mm DE: 222 mm (8") (diâmetro interno da junta 222 mm). I 
, Norma: ABNT- NBR 14243. 

1 

; 1) Parafusos de cabeça sextavada e rosca total com porcas e arruelas. Para definir: 
o seu comprimento, considerar a junta gibault montada (luva central + aneis de 

,

1

, vedação de borracha + contra-flanges + parafusos + porcas + arruelas), devendo 
sobrar após a porca 20 mm para cada parafuso. 

1

2) A luva central e os contra flanges devem apresentar nas suas superficies 
externas, de forma visível e indelével, no mínimo as seguintes marcações: a) Nome 

, ou marca de identificação do fabricante; b) Diâmetro nominal; c) Pressão nominal; 
, d) Número desta norma; e) ano de fabricação. 
• 3) Serão aceitos materiais com no máximo 24 meses de fabricação. 

10 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL com Flanges (flange/flange), PN 
1 

10, confonne NBR 7675, com revestimento interno e externo com esmalte 1 

betuminoso anticorrosivo, DN 100 mm. 
OBS.: 1) O flange deverá ser soldado confonne NBR 7560. 
2) O material deverá ser submetido a ensaios de pressão hidrostáticos confonne 
NBR 7560. 
3) O ressalto do flange deverá apresentar superficie usinada com acabamento 
uniforme. 
4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 
corrente ou imediatamente anterior. 
5) As peças deverão conter nome ou marca pennanente do fabricante, ano de 
fabricação e DN correspondente. 

, 6) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 1 

1 em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
, arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a fogo confonne 1 

i ASTM A 153 classe C. 

' 

: CURVA 90° EM FERRO FUNDIDO DUCTIL ~om bolsas junta elástica, 1 
: conforme NBR 7675, com revestimento interno e externo com esmalte betuminoso 1 

1 anticorrosivo, DN: 100 mm, para tubo FºFº dúctil e PVC DEFOFO. 

! OBS.: 1) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação; ou seja: 
' do ano corrente ou imediatamente anterior. 
2) Os materiais devem conter nome ou marca pennanente do fabricante, ano de 

, fabricação e DN correspondente. 
: 3) Deve ser fornecido anel de borracha, conforme o tipo da junta elástica. 
4) Os materiais devem ser inspecionados nos exames, ensaios e pressão interna, 
conforme normas vigentes. 

CURVA 90º DISSIMÉTRICA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DN: 100 mm, 
com Flanges (tlange/flange), PN 10. 

1 

OBS.: 1) O flange deverá ser soldado conforme NBR 7560 . 
2) O ressalto do flange deverá apresentar superficie usinada com acabamento 
uniforme. 
3) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 

, corrente ou imediatamente anterior. 
, 4) As peças deverão conter nome ou marca pennanente do fabricante, ano de 
1 fabricação e DN correspondente. 
! 5) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 1 

, em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
; arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 
ASTM A 153 classe C. 

11 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

T - -,-- - - ---- --- ---- -- - -- --- - 1 

1 

TOCO EM FERRO FUNDIDO DUCTIL com Flanges (flange/flange), PN 10, 
; classe K7, confonne NBR 7675, com revestimento interno em argamassa de 

1 
cimento confonne NBR 8682 e externo com esmalte betwninoso anticorrosivo, 

'DN 100 mm, comprimento L=0,50 m. 
i OBS.: 1) O tlange deverá ser soldado confonne NBR 7560. 
: 2) O material deverá ser submetido a ensaios de pressão hidrostáticos confonne 
'NBR 7560. 

1 

13) O ressalto do flange deverá apresentar superficie usinada com acabamento: 
unifonne. 

, 4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 
corrente ou imediatamente anterior. 

' 15) Os tubos deverão conter nome ou marca pennanente do fabricante, ano de 

1 
fabricação, classe de pressão e DN correspondente. 

1 6) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 

1 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 

1 arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a fogo confonne 

1 

j ASTM A 153 classe C. 

1 

)TAMPA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL para Registro, NBR 6916, classe 
j 42012. Com dimensões de 330 mm x 330 mm e altura de 54 mm. 

1 

T ------------- , ----- ------ --+ 

, EXTREMIDADE EM FERRO FUNDIDO DUCTIL com Flange e bolsa com anel 
, de borracha (tlange/bolsa) PN 10, classe K7, conforme NBR 7675, com 
revestimento interno em argamassa de cimento confonne NBR 8682 e externo com 

1 esmalte betuminoso anticorrosivo, DN I 00 mm. 
OBS.: 1) O flange deverá ser soldado confonne NBR 7560. 
2) O material deverá ser submetido a ensaios de pressão hidrostáticos confonne 

1
NBR 7560. 
3) O ressalto do tlange deverá apresentar superficie usinada com acabamento ' 
uniforme. 
4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 
corrente ou imediatamente anterior . 
5) As peças deverão conter nome ou marca pennanente do fabricante, ano de 
fabricação, classe de pressão e DN correspondente. 
6) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
arruelas para fixação dos tlanges em ASTM A307 galvanizados a fogo confonn] 
ASTM A 153 classe C. 

------ ~- -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

REDE DN: 250 mm - F"F" DÚCTIL/ DEFOFO 

Especificação técnica 

HIDRANTE DE COLUNA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL DN: 100 
conforme NBR 5667-1/2006, com corpo e tampas conforme NBR 6916 classe 
42012. Flange conforme ISO 2531 PN 10. Bujões em latão fundido (resistência a 
tração mínima de 230 MPa conforme NBR 6314). Vedação das tampas e bujões 
confeccionados em borracha natural (SBR). Revestimento constituído de pintura 
de fundo interno e externo de epóxi bi-componente, com espessura total de 
película seca de, no mínimo, 100 micra e pintura de acabamento externo em 
esmalte sintético à base de resina alquídica, mono-componente, acabamento semi-, 
brilho, de espessura de película seca de, no mínimo, 40 micra, cor vermelha 5R 
4/14 - munsell book ofcolors. 

OBS: 1) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do 
ano corrente ou imediatamente anterior; 1 

2) Todas as marcações na peça como nome ou marca do fabricante, classe de: 
pressão, ano de fabricação e DN correspondente, deverão ser fundidas em alto i 

relevo no corpo da válvula. ' 
3) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas : 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as' 
arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme' 
ASTM A 153 classe C. 

VÁLVULA DE GAVETA (REGISTRO) EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL parai 
utilização em redes de água potável, corpo curto, com cabeçote, com reparo dei 
prensa em gaxeta, diâmetro nominal DN: 100 mm, conforme NBR 12430, 1 

extremidades tlangeadas com furação PN 10 conforme NBR 7675, para classe de! 
pressão PN 16, com cunha em ferro fundido conforme NBR 6916. 
OBS: 1) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas 
confeccionadas em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas 
sextavadas e as arruelas para fixação dos tlanges em ASTM A307 galvanizados a 

1 

fogo conforme ASTM A 153 classe C; 
2) Revestimento interno e externo com pó de epoxi atóxico; , 

1 3) Deverão ser realizados ensaios de resistência do corpo e tampa, resistência ao 
1 uso e hidrodinâmico; 
i 4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 

5) Todas as marcações na peça como nome ou marca do fabricante, classe de 
pressão, ano de fabricação e DN correspondente, deverão ser fundidas em alto 
relevo no corpo da válvula. 

!

:corrente ou imediatamente anterior; 

- --- - - - ----- ------ - -- -- - ----- - -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TÊ DE REDUÇÃO EM FERRO FUNDIDO DUCTIL, conforme NBR 7675, com 
bolsas junta elástica, diâmetro nominal 250 mm x 100 mm, para tubo FºFº dúctil e 
PVC DEFOFO ( 1 O" x 4"). 1 

OBS.: 1) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação; ou seja: 
1 

do ano corrente ou imediatamente anterior. 1 

2) Os materiais devem conter nome ou marca pennanente do fabricante, ano de 1· 

fabricação e DN correspondente. 
3) Deve ser fornecido anel de borracha, conforme o tipo da junta elástica. , 
4) Os materiais devem ser inspecionados nos exames, ensaios e pressão interna, 1 

conforme normas vigentes. ' 

JGI - JUNTA GIBAULT DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL, com anéis de 
borracha de seção transversal quadrada, luva central de 150 mm de comprimento : 
mínimo, pressão nominal mínima 1,6 Mpa, contínua, para tubo de FºF° e PVC 1 

DEFOFO DN: 250 mm DE: 274 mm (10") (diâmetro interno da junta 274 mm). 
Norma: ABNT- NBR 14243. 

1) Parafusos de cabeça sextavada e rosca total com porcas e arruelas. Para defmir 
o seu comprimento, considerar a junta gibault montada (luva central + aneis de 
vedação de borracha + contra-flanges + parafusos + porcas + arruelas), devendo 
sobrar após a porca 20 mm para cada parafuso. 
2) A luva central e os contra flanges devem apresentar nas suas superfícies i 
externas, de fonna visível e indelével, no mínimo as seguintes marcações: a) Nome 

1 ou marca de identificação do fabricante; b) Diâmetro nominal; c) Pressão nominal; 
d) Número desta norma; e) ano de fabricação. 

l 3) Serão aceitos materiais com no máximo 24 meses de fabricação. 

CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL com Flanges (flange/flange), PN 
: 1 O, conforme NBR 7675, com revestimento interno e externo com esmalte 
l betuminoso anticorrosivo, DN J 00 mm. 
1 OBS.: 1) O flange deverá ser soldado conforme NBR 7560. 
2) O material deverá ser submetido a ensaios de pressão hidrostáticos conforme 
NBR 7560. 1 

3) O ressalto do flange deverá apresentar superficie usinada com acabamento 1 

'uniforme. 1 

, 4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 
corrente ou imediatamente anterior. 
5) As peças deverão conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 
fabricação e DN correspondente. 
6) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 
ASTM A 153 classe C. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

, CURVA 90º EM FERRO FUNDIDO DUCTIL com bolsas junta elástica, I 

'conforme NBR 7675, com revestimento interno e externo com esmalte betuminoso, 
, anticorrosivo, DN: 100 mm, para tubo F'Fº dúctil e PVC DEFOFO. 

; OBS.: 1) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação; ou seja: 
j do ano corrente ou imediatamente anterior. 
2) Os materiais devem conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 
fabricação e DN correspondente. 

j 3) Deve ser fornecido anel de borracha, conforme o tipo da junta elástica. 
1 4) Os materiais devem ser inspecionados nos exames, ensaios e pressão interna, 
1 conforme normas vigentes. 

- --- - - -- - - --- ---- --- j 
CURVA 90º DISSIMÉTRICA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DN: I 00 mm,: 
com Flanges (flange/flange), PN 10 . 

OBS.: !) O flange deverá ser soldado conforme NBR 7560. 
2) O ressalto do flange deverá apresentar superfície usinada com acabamento 
uniforme. 
3) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 
corrente ou imediatamente anterior. i 

4) As peças deverão conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 1 

fabricação e DN correspondente. 1 

5) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 1 

em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 
ASTM A 153 classe C. 

------+----+-------- ------

8 un 

f---+-----+--- - --
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un 

TOCO EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL com Flanges (flange/flange), PN 10, 
classe K7, conforme NBR 7675, com revestimento interno em argamassa de 
cimento conforme NBR 8682 e externo com esmalte betuminoso anticorrosivo, 
DN 100 mm, comprimento L=0,50 m. 
OBS.: !) O flange deverá ser soldado conforme NBR 7560. i 
2) O material deverá ser submetido a ensaios de pressão hidrostáticos conforme ' 
NBR 7560. 
3) O ressalto do flange deverá apresentar superfície usinada com acabamento: 
uniforme. 

'4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 
corrente ou imediatamente anterior. 
5) Os tubos deverão conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 
fabricação, classe de pressão e DN correspondente. 
6) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 

, em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 

1 

arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 
ASTM A 153 classe C. 

TAMPA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL para Registro, NBR 6916, classe 
42012. Com dimensões de 330 mm x 330 mm e altura de 54 mm. 

15 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

. - 7 . . - -- - - - .. -- . - ·- . , ·- - -- . -- . . ··- .. - . 
EXTREMIDADE EM FERRO FUNDIDO DUCTIL com Flange e bolsa com anel 1 

: de borracha (flange/bolsa) PN 10, classe K7, conforme NBR 7675, com 
j revestimento interno em argamassa de cimento conforme NBR 8682 e externo com 
, esmalte betuminoso anticorrosivo, DN l 00 mm. 

1 O8S.: 1) O flange deverá ser soldado conforme NBR 7560. 'I 

, 2) O material deverá ser submetido a ensaios de pressão hidrostáticos conforme 

INBR 7560. 1 

1 3) O ressalto do flange deverá apresentar superfície usinada com acabamento 
1 uniforme. j 

'4) Serão aceitos materiais com no máximo 02 anos de fabricação, ou seja, do ano 1 

1 corrente ou imediatamente anterior. 1 
1 

5) As peças deverão conter nome ou marca permanente do fabricante, ano de 
fabricação, classe de pressão e DN correspondente. 
6) Deverão acompanhar todos os acessórios, tais como, arruelas confeccionadas 
em borracha natural (SBR), parafusos de cabeça sextavada, porcas sextavadas e as 
arruelas para fixação dos flanges em ASTM A307 galvanizados a fogo conforme 
ASTM A 153 classe C . 
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11, 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÕCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA ~ ' 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO ~ Ó 

www.policiamilitar.sp.gov.br 
12gbsat@policiamilitar.sp.gov. br 

1 

Juliana ~p. Morgado 
Bauru, 27 de Novembro de 2018. ·"..ioraDIY. ..!l)IWlgll;I0

1 Gzlnlltdo,,...r., 
OFÍCIONº 12GB-194/901/18 l\\r-z.\~1b 
Do Comandante do 12° Grupamento de Bombeiros 

Ao Sr. Clodoaldo Armando Gazzetta 

Excelentíssimo Prefeito Municipal de Bauru. 

rPimê. N• 

1 FOLHAS 

Assunto: Proposta de Emenda à Lei Municipal 5.986/10. 

1?/3I lf 1 n . .-, 

Considerando que a Lei Municipal Nº 5.986 de 26 de outubro de 2010, obriga a 

entrega de Hidrante Urbano Completo a diversas edificações descritas no parágrafo único do artigo 

l º do réfetido ordenamento, por conta de sua construção, reforma com ampliação, aumento de área 

construída ou m.4dança de ocupação que altere o sistema de proteção contra incêndio da edificação. 

Considerando que o corpo da Lei não prevê literalmente a isenção da obrigação a 

órgãos públicos ou outras entidades, e considerando ainda que o objetivo do conjunto legal é 

prover a cidade de Bauru com hidrantes urbanos, fornecendo maior segurança à população e 

desonerando o poder público, proponho a Vossa Excelência alteraçãc;r na,feferida Lei: 'Municipal, 

constando come fácUlfativw, a entrega de hidrante pel0s-órgãos:públicog. e--entidades:de\lidarnente 

declaradas de utilidade pública. 

Aproveito a oportunidade para renovar os vot s de elevada · tima e distinta 

consideração. 

MIGUEL Â GELO MINOZZ( 

Tenente Coro el PM - Comandante 

; 
. ,1 

1 
--' 

"Nós, Pollc:laisM/lilares, sob a proteçao de Deus estamos compromissados c:om a Defesa da Vida, da Integridade Ffslc:a e da Dignidade da Pessoa Humana" 
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8J\CJ&U 

~ 
SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: • 
Em JJ,; de jfqté,i l de 2021 . 
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~ma,a LtuUcyiat1t 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

Proc. nº 098/2021 
Emenda nº 1 

EMENDA MODIFICATIVA 

O Art. 1° do Projeto de Lei nº 23/21, processado sob nº 098/21, que 
acresce o Art. 1 º-A à Lei nº 5986, de 26 de novembro de 201 O, que dispõe sobre a 
instalação de hidrantes urbanos de incêndios no município de Bauru, passa a ter a 
seguinte nova redação: 

BENEDIT 

"Art. 1° - Ficam desobrigadas de atender o que consta do Art. 1°, 
as edificações que sejam pertencentes a órgãos públicos, 
e também aquelas pertencentes a entidades declaradas 
de utilidade pública. (NR)". 

Bauru, 14 de abril de 2021. 

e...al'lS'liça, Legislação e Redação 
.L:---7-

EDSON MIGUEL DE JESUS 
Membro 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando a 

normal tramitação do Projeto e da Emenda de folhas 29, por esta Casa de Leis . 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

JO 

Sala das Reuniões, em 

20 de abril de 2021. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade do Projeto e da Emenda de folhas 29. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Relator 

EDSON MIGUEL DE JES'uS 
Membro 

Sala de Reuniões, em 

20 de abril de 2021 . 

, -
OBERTO MEIRA 



• 
~ma,a Lanic~/1 de !/Jaa,a 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 • CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

• 
Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

!}d&~~ ~J.Lé (k_~~Ô 
Ern2~ de /l ~ (_ L de 2021. 

Presidente 
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~ma,a Lanic~/7 de 9Jaara • Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

1 PROC. N2 

t!OLHAS_ 
11/21 _JJ 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
28 de abril de 2021. 

~-~~~ 
LHERME BERRIEL CARDOSO 

Relator 
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~ma,a Lamc~/1 de 9JatVa 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro -CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 • CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

1t 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

~ROC. Nº 
FOLHAS 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, acata 

o parecer do nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência de qualquer 

restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
28 de abril de 2021. 

Presidente 

. ~-< ,/L,;/ ('~ 
LHERME BERRIEL CARDOSO 
tor 

W\O'-' CÀTV-i_N 
HIARA RANIE I BASSETTO 

WANDERLEY RODRIGUES JUNIOR 
Membro 
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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

kc;z~ 
(J riú . 

Em lLI de /h,q, :V de 2021. 

ERTO MEIRA 
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CQRAÇÃO DE 
SAOPAULO 
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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

PARECER FINAL 

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Transportes, hoje 

reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à normal tramitação do projeto e da emendas às fls. 29 

por esta Casa. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 
sábia decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
18 de maio de 2021. 

ERTO MEIRA 



• 

• 

r~RÔê: Ng. n) 2Í .. 

~ma,a ~mc~l~H~·'--___ -_ -_ · -H--.n 

==-,;=;;; 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 

Acresce o Art. 1 °-A à Lei Municipal nº 5986, de 26 
de novembro de 201 O, que dispõe sobre a 
instalação de hidrantes urbanos de incêndios no 
município de Bauru. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art.1° Acresce o art. 1°-A à Lei Municipal nº 5.986, de 26 de novembro de 2.010, com a 
seguinte redação: 

Art. 2° 

"Art. 1°-A Ficam desobrigadas de atender o que consta do Art. 1 º, as 
edificações que sejam pertencentes a órgãos públicos, e também 
aquelas pertencentes a entidades declaradas de utilidade pública." 
(NR) 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 25 de maio de 2021. 

p 
LOSILA 

EDSON MIGUEL DE JESUS 
Membro 

~~~e?..~ 
UBI AN CASSIO SANCHES 
Mem o 

Pubttcação da Pauta no 
Diário Oficial de Bauru 

D1il 1.?v ~11 -l/A ás fls. '> S 

DIRETORIA DE Aw LEGISLATIVO 
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Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto em Segunda Discussão, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 31 de 

maio de 2021, providenciar o 

encaminhamento do Autógrafo ao Senhor 

Chefe do Executivo. Após a publicação da 

lei, arquive-se. 

Bauru, 01 de junho de 2021. 

Presidente 

Atendido o despacho, seguem Autógrafo 

e ofício, aguardando-se a publicação da 

Lei para posterior arquivo. 

Bauru, 01 de junho de 2021. 

~ íl ~, JJti~ 
RONALDO J~SÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 

• CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 
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AUTÓGRAFO Nº 7566 
De 01 de junho de 2021 

Acresce o Art. 1º•A à Lei Municipal nº 5986, de 26 de 
novembro de 2010, que dispõe sobre a instalação de 
hidrantes urbanos de incêndios no município de Bauru. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art.1° Acresce o art. 1°-A à Lei Municipal nº 5.986, de 26 de novembro de 2.010, com a 
seguinte redação: 

"Art. 1°-A Ficam desobrigadas de atender o que consta do Art. 1°, as 
edificações que sejam pertencentes a órgãos públicos, e também 
aquelas pertencentes a entidades declaradas de utilidade pública." 
(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 01 de junho de 2021. 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

1 º Secretário 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~~.tt/~ 

RONALDO JJisÊ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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~ma,a Lanic~t1t~.,... 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 130/21 

Bauru, 01 de junho de 2021. 

Senhora Prefeita: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, por meio do presente, os 
Autógrafos e o Decreto Legislativo abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em 
Sessão Ordinária levada a efeito por esta Casa de Leis no último dia 31 de maio de 2021: 

Autógrafo nº 

7563 

7564 

7565 

7566 

7567 

7568 

Decreto nº 

1989 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que autoriza a transferência de área e doação da 
empresa CAROMILA TRANSPORTES L TOA para a empresa NS 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES L TOA; 
de autoria desse Executivo, que autoriza a transferência da doação de área da 
empresa BRIOLUB DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES E FILTROS L TOA 
para a empresa COFILUB COMÉRCIO DE FILTROS E LUBRIFICANTES 
LTDA; 
de autoria desse Executivo, que prorroga o abono salarial instituído pelo art. 4º 
da Lei nº 5737, de 06 de maio de 2009, aos servidores inativos e pensionistas; 
de autoria deste Executivo, que acresce o Art. 1°-A á Lei nº 5986, de 26 de 
novembro de 2010, que dispõe sobre a instalação de hidrantes urbanos de 
incêndios no município de Bauru; 
de autoria deste Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Colaboração repasse de recursos públicos municipais para a 
Organização da Sociedade Civil do setor privado que especifica; 
de autoria deste Legislativo, que estabelece a obrigatoriedade de divulgação, 
pela Prefeitura e pelo Departamento de Água e Esgoto de Bauru, diariamente, 
do nível da lagoa de captação do Rio Batalha e de informar a população com 
antecedência sobre eventuais problemas de abastecimento. 

Referente ao Projeto de Decreto Legislativo 

de autoria do Vereador Julio Cesar Aparecido de Sousa, que dá denominação 
de Rua JOSE MAURICIO LADEIA a uma via pública da cidade. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de distinção e apreço. 

Excelentíssima Senhora 
SUÉLLEN SILVA ROSIM 
Prefeita Municipal de Bauru 
NESTA 

President 

•;,;,;;;,-p~o Í21 PrOIOC<.~~ . }J.I j 
oág. i i;, oo dia --ilJ. e ro 11L 
~ ~ "'º- l.t 

DIEOOMA¼EUSCARV~~ 
do Serviço oo P!Ocedln""b L 
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PREFEITURA MUNiCIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 213/21 
P. 44.470/10 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 21 de junho de 2.021. 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência a Lei Municipal nº 7.461/21, que acresce o art. 
1"-A à Lei Municipal nº 5.986, de 26 de novembro de 2.010, que dispõe sobre a instalação de hidrantes urbanos de 
incêndios no município de Bauru. 

Atenciosas Saudações, 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 



• 

• 

P. 44.470/10 
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PROC. NU g 'iJ 1'2 / 
FOLHAS. ---...::4~Q....~/.,...c._,.:.::::;_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.461, DE 21 DE JUNHO DE 2.021 
Acresce o art. 1°-A à Lei Municipal nº 
5.986, de 26 de novembro de 2.0IO, que 
dispõe sobre a instalação de hidrantes 
urbanos de incêndios no município de 
Bauru. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do.art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art.1° 

Art. 2º 

Acresce o art. Jº-A à Lei Municipal nº 5.986, de 26 de novembro de 2.010, com a seguinte 
redação: 

"Art. 1°-A Ficam desobrigadas de atender o que consta do Art. 1°, as edificações que sejam 
pertencentes a órgãos públicos, e também aquelas pertencentes a entidades 
declaradas de utilidade pública." (NR) 

Esta Lei entra em vi a de sua publicação. 

Bauru, 21 de junh 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

RO 
COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

Cumpr!das as cxlgC'nclas lcg~i'", 
encaminha-se o presente procc .... so 
ao Sorviço de Microfilmagem e 

A<quivo 
1 5 0"'7- .;i. J 

Bauru .• u ......... / ............ ./ ............ . a . 
Diretoria de Ap~ro 




